
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

PARTE I
PODER EXECUTIVO

ANO X LV I - Nº 100
Q U I N TA - F E I R A , 4 DE JUNHO DE 2020

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA

Raul Teixeira
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO E
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Cleiton de Souza Rodrigues
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Guilherme Macedo Reis Mercês
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
Bruno Kazuhiro Otsuka Nunes

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
Gen. PM Rogério Figueredo de Lacerda

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
Delegado Flávio Marcos Amaral de Brito

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Cel. PM Alexandre Azevedo de Jesus

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
Gen. BM Roberto Robadey Costa Junior

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Fernando Raphael de Almeida Ferry

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Pedro Henrique Fernandes da Silva

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Leonardo Rodrigues

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Delmo Manoel Pinho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Altineu Cortes Freitas Coutinho

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, E
ABASTECIMENTO

Marcelo Andre Cid Heraclito do Porto Queiroz
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Fernanda Titonel de Souza
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Felipe Bornier
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Otavio Leite
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Juarez Fialho
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Hormindo Bicudo Neto
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

José Luiz Corrêa da Silva
SECRETARIA DE ESTADO DE VITIMADOS

Pricilla Azevedo Barletta
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES
GOVERNAMENTAIS INTEGRADAS DA COVID-19

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Marcelo Lopes da Silva

GOVERNADOR
Wilson José Witzel
VICE-GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo................................................................ 1
Atos do Poder Executivo ................................................................. 4

Gabinete do Governador.............................................................. 4
Governadoria do Estado ............................................................. ...
Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...
Vice-Governadoria do Estado........................................................ 4

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil e Governança ............................................................. 5
Governo, Comunicação e Relações Institucionais............................. ...
Fazenda ................................................................................... 6
Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais ........ ...
Infraestrutura e Obras ................................................................ ...
Polícia Militar ............................................................................. 7
Polícia Civil ............................................................................... 7
Administração Penitenciária .......................................................... 7
Defesa Civil............................................................................... 8
Saúde ...................................................................................... 8
Educação .................................................................................. 8
Ciência, Tecnologia e Inovação .................................................... 12
Transportes .............................................................................. 12
Ambiente e Sustentabilidade........................................................ ...
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ........................................... 12
Cultura e Economia Criativa ........................................................ 13
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos................................... ...
Esporte, Lazer e Juventude......................................................... ...
Turismo ................................................................................... 13
Cidades ................................................................................... ...
Controladoria Geral do Estado ..................................................... ...
Gabinete de Segurança Institucional do Governo............................. 13
Vitimados ................................................................................. ...
Trabalho e Renda...................................................................... ...
Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em Brasília ... ...
Secretaria Extraordinária de Acompanhamento das Ações Governamentais

Integradas da COVID-19......................................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ...................................................... 13

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 13

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 8857 DE 03 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A PRIORIZAÇÃO DOS SER-
VIDORES DAS ÁREAS DE SAÚDE, SEGU-
RANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL NA REDE
PÚBLICA E PRIVADA POR OCASIÃO DA RE-
GULAÇÃO DOS LEITOS DE INTERNAÇÃO E
NA REALIZAÇÃO DE TESTES PARA DETEC-
TAR A PRESENÇA DO COVID-19, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os profissionais das áreas de saúde, segurança, assistência
social e demais profissionais que atuam diretamente nos hospitais e
unidades de saúde no enfrentamento do COVID-19 terão prioridade
na regulação para internação em unidades da rede de saúde pública
Estadual, Municipal, federal e privada, no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, em caso de suspeita de COVID-19.

§ 1º - Consideram-se profissionais de saúde para fins desta lei, todo
servidor público ou contratado da área de saúde que exerça suas ati-
vidades laborais no Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º - Consideram-se profissionais de segurança para fins desta Lei,
os integrantes das seguintes instituições:

I - Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ);

II - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CB-
MERJ);

III - Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ);

IV - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP);

V - Departamento Geral de Ações Socioeducativas (DEGASE);

VI - Membros de empresas de segurança privada, em serviço nas uni-
dades públicas de saúde no Estado do Rio de Janeiro;

VII - Policial Federal, lotado e em efetivo exercício na Superintendên-
cia da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro;

VIII - Policial Rodoviário Federal, lotado e em efetivo exercício na Su-
perintendência da Polícia Rodoviária Federal no Estado do Rio de Ja-
neiro;

IX - Agentes do Programa Segurança Presente;

X - As Guardas Municipais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

XI - Fundação Santa Cabrini; e

XII - Guardas Portuários (GUAPOR).

§ 3º - Aos municípios fica facultada, através da edição de ato próprio,
a inclusão de Guardas Municipais ou correlatos no rol do parágrafo
anterior para as unidades de saúde sob suas respectivas gestões.

§ 4º - O Poder Executivo poderá estruturar os hospitais e policlínicas
da Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros e o IASERJ, ob-
jetivando priorizar o atendimento desses profissionais e demais fun-
cionários do Estado do Rio de Janeiro no atendimento da pandemia
COVID-19.

§ 5º - O Poder Executivo poderá, caso necessário, utilizar as áreas
livres e as estruturas dos batalhões da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros para instalação provisória de hospitais de campanha ob-
jetivando o atendimento da população durante a pandemia - COVID-
19.

Art. 2º - A presente Lei não se aplica nos casos de admissibilidade e
elegibilidade de pacientes que estejam em estado crítico ou grave
mais acentuado que os profissionais elencados no artigo anterior, con-
forme avaliação da equipe médica responsável.

Art. 3º - Fica assegurada, aos profissionais a que se refere o Artigo
1º desta Lei, a prioridade de acesso na realização de testes para de-
tectar a presença do novo Coronavírus (COVID-19) no organismo, em
todos os tipos de metodologias aprovadas, independente de compro-
vada suspeita.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2488/2020
Autoria: Poder Executivo - Mensagem nº 17/2020
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2254446

LEI Nº 8858 DE 03 DE JUNHO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTI-
NAR RECURSOS PARA MITIGAR IMPACTOS
PROVOCADOS POR SITUAÇÕES DE EMER-
GÊNCIA OU DE CALAMIDADE NA SUBSIS-
TÊNCIA DAS PESSOAS PERTENCENTES ÀS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS MENCIONA-
DAS, DESEMPREGADOS E FAMÍLIAS DE BAI-
XA RENDA, NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos para
mitigar impactos provocados por situações de emergência ou de ca-
lamidade, oficialmente reconhecidas por ato do Poder Executivo, na
subsistência de:

I - agricultores e agricultoras familiares, bem como a pescadores ar-
tesanais radicados no Estado do Rio de Janeiro, que possuam De-
claração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa;

II - profissionais de creches comunitárias registradas nos Municípios
do Estado do Rio de Janeiro, que tenham sua renda reduzida em ra-
zão do fechamento da instituição;

III - profissionais das Instituições registradas nos Municípios do Estado
do Rio de Janeiro que prestem atendimento a crianças e adolescen-
tes, pessoas com deficiência, idosos e mulheres vítimas de violência,
que tenham sua renda reduzida em razão do fechamento da institui-
ção;

IV - atletas de rendimento, definidos pelo § 1º do art. 3º da Lei Fe-
deral nº 9.615, de 29 de março de 1998;

V - produtores da economia solidária residentes no Estado do Rio de
Janeiro, nos termos da Lei nº 8.772, de 23 de março de 2020, po-
dendo ser dispensado o registro no Cadastro Nacional de Empreen-
dimentos Econômicos Solidários (CADSOL), a critério da autoridade
estadual competente, desde que os empreendimentos solidários não
cadastrados no CADSOL observem o disposto nos artigos 5º e 6º da
Lei nº 8.351, de 01 de abril de 2019;

VI - empreendedores sociais e negócios de impacto social, residentes
e estabelecidos no Estado do Rio de Janeiro, definidos respectiva-
mente nos incisos IV e I do artigo 2º da Lei Estadual nº 8.571, de 16
de outubro de 2019;

VII - profissionais do setor do turismo residentes no Estado do Rio de
Janeiro;

VIII - pessoas desempregadas, cadastradas no Sistema Nacional de
Emprego (SINE), que tiveram seus contratos de trabalho interrompidos
em razão das práticas de prevenção determinadas pelos órgãos es-
taduais;

IX - famílias fluminenses, cuja renda familiar está abaixo de um sa-
lário mínimo regional, em razão das práticas de prevenção determi-
nadas pelos órgãos estaduais;

X - catadores de materiais recicláveis cadastrados em cooperativas ou
membros de associações antes da data de vigência desta Lei;

XI - aos Trabalhadores autônomos que recolham contribuição previ-
denciária ao Instituto Nacional de Seguro Social como autônomos, que
deverá apresentar a guia de recolhimento de contribuição previdenciá-
ria do mês anterior ao isolamento para o direito ao benefício;

XII - aos trabalhadores domésticos ou diaristas que tiverem sido dis-
pensados pelos tomadores do serviço;

XIII - as comunidades tradicionais indígenas, caiçaras ou quilombolas;

XIV - barraqueiros de praia.

§ 1º - Para os efeitos do inciso I do art. 1º desta Lei, serão con-
siderados como agricultores familiares aqueles definidos no artigo 3º
da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que possuam sua DAP
ativa e como pescadores profissionais artesanais aqueles definidos no
Inciso I do artigo 2º do Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015,
que possuam sua DAP ativa ou RGP (Registro Geral da Pesca), ou
ainda que possuam declaração de desenvolvimento da atividade eco-
nômica como agricultor familiar ou pescador artesanal emitida por sin-
dicatos rurais, associações de produtores, SPGs e afins.

§ 2º - Para os efeitos do inciso IV do art. 1º desta Lei, o atleta de
rendimento poderá fazer jus ao benefício se cumular os seguintes re-
quisitos:

I - possuir renda mensal, por qualquer natureza, inferior a três salários
mínimos;

II - não estar recebendo verbas ou patrocínio público ou privado;

III - comprovar a participação em pelo menos dois torneios oficiais
adultos no período de 12 meses anteriores a suspensão das ativida-
des esportivas, quando homem, e um torneio quando mulher.

§ 3º - Para os efeitos do inciso V do art. 1º desta Lei, a comprovação
da aptidão dos empreendedores solidários será realizada através de
declaração emitida pelos órgãos colegiados estaduais e municipais
vinculados ao tema, entidades e organizações intermediárias da so-
ciedade civil cuja finalidade seja o apoio e fomento à Política Estadual
de Economia Solidária e Órgãos do Governo, estaduais ou municipais,
que fomentem a economia solidária.

§ 4º - Para os efeitos do inciso VI do art. 1º desta Lei, a compro-
vação da aptidão dos empreendedores sociais e dos negócios de im-
pacto social será realizada através de declaração emitida pelos órgãos
colegiados estaduais vinculados ao tema ou pelas entidades e orga-
nizações intermediárias da sociedade civil cuja finalidade esteja rela-
cionada com a Política Estadual de Investimentos e Negócios de Im-
pacto Social.

§ 5º - Para os efeitos do inciso VII do art. 1º desta Lei, serão con-
siderados como guias de turismo as pessoas residentes no Estado do
Rio de Janeiro, que tenham sido cadastrados no CADASTUR, Órgãos
de Classe dos Guias de turismo, Entidades de Representação dos
Municípios dos Guias de turismo, tais como LIGUIA (Liga Independen-
te dos Guias de Turismo do Rio de Janeiro) e demais de entidade de
representação até 15 de março de 2020, que não possuam contrato
de trabalho sob o regime celetista e não possuam outra fonte de ren-
da além do acompanhamento de turistas em âmbito estadual.

§ 6º - Para efeitos do inciso XIV do art. 1º desta Lei, o benefício po-
derá ser concedido aos barraqueiros que comprovarem o exercício da
atividade econômica, mediante apresentação de autorização do res-
pectivo município.

§ 7º - A comprovação da perda do vínculo empregatício ou da dis-
pensa de que trata o inciso XII deverá ser por meio da apresentação
da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou E-Social com a res-
cisão assinada ou pela declaração assinada por, no mínimo duas pes-
soas que usufruíram do serviço da doméstica (o) como diarista even-
tual.

§ 8º - O disposto nesta Lei não contemplará o cidadão que já seja
titular de benefício estadual, de caráter assistencial ou previdenciário.

§ 9º - As condições para recebimento da renda mínima emergencial,
mediante cadastro “online”, serão definidas em regulamento.

§ 10 - O cadastramento “online” para recebimento da renda mínima
poderá ser realizado através da cooperação entre o Poder Executivo
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